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LEI Nº. 2158, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.
Altera a Lei 1610/03, da Estrutura Administrativa, já alterada pelas Leis Municipais 1748, 1762 e 1796/ 2005, 1798, 1801 e 1809/ 2006, 1894/ 2007, 1964 e 2005/ 2008, 2055, 2056, 2061, 2064 e 2095/ 2009.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam alteradas, no Art. 5º da Lei Municipal 1610/ 2003, as categorias funcionais a seguir: 

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Padrão

	Assistente Social

Fisioterapeuta
	01

01
	15

11


Art. 2º. A carga horária do cargo de “Assistente Social”, fixada no anexo II, passa a ser de 35 horas semanais.

Art. 3º. A carga horária do cargo de “Fisioterapeuta”, fixada no anexo II, passa a ser de 20 horas semanais.
Art. 4º. As alterações trazidas por esta Lei ficam incluídas no Plurianual (PPA) e nas Diretrizes (LDO).
Art. 5º. As autorizações para contratos administrativos temporários e para realização de concurso, constantes nas Leis Municipais 2079/ 20009, 2125/ 2009 e 2145/ 2009, ficam adequadas às disposições constantes nesta Lei.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário constantes da Lei 1610 e de suas alterações anteriores a esta Lei. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 23 DE DEZEMBRO DE 2009.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária Municipal de Administração.
